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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO COOPERATIVO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2026, REALIZADA EM 
05/05/2026. 
 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte seis (05/05/2026), às oito horas e trinta 
minutos (08h 30min), somente on-line, sendo transmitida pelo aplicativo Microsoft 
Teams, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Cooperativo da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2026, a convite da Presidente 
Dra. Ana Cláudia Gomes Balduino Oliveira, palavra concedida à Dra. Kerolayne Vieira 
Stival, Vice-Presidente Jovem. Estiveram presentes e justificaram ausência os 
membros: conforme lista de presença anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 
ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Dra. Kerolayne Vieira Stival, Vice-
Presidente Jovem, declarou aberta a reunião, conforme lista de presença em anexo. 2. 
LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: 
nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. Convite para presidir às 
próximas reuniões da reunião. Dr. José Osório do Nascimento Neto se colocou à disposição 
para conduzir a reunião do dia 2 junho. A Diretoria e seus membros agradecem a 
disponibilidade. 3.2. Dra. Kerolayne Vieira Stival, Vice-Presidente Jovem, apresentou o 
palestrante convidado, Sr. Rodrigo Costa, Gerente de Agência no Sicoob do Vale de 
Itapuranga, faz parte do Grupo Gestor dos Jovens Cooperativistas do Estado de Goiás. 
Educador Financeiro pelo Instituto Sicoob. Professor na FAI. Graduação em Administração 
e pós-graduação em Finanças. O palestrante proferiu exposição sobre o tema 
“Cooperativismo e Educação Financeira: o caminho coletivo para a liberdade 
financeira”, abordando a relevância da educação financeira no fortalecimento do 
cooperativismo, bem como o papel das soluções coletivas na promoção da inclusão, da 
autonomia econômica e da prosperidade compartilhada. 4. ORDEM DO DIA:  4.1. 
Expedientes: nenhum 4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. Processos 
Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. 
Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES nenhum. 6. ENCERRAMENTO: Dra. Kerolayne Vieira Stival declarou 
encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. José Osório do 
Nascimento Neto, Secretário-Geral da Comissão de Direito Cooperativo da OAB/GO, 
lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da 
Comissão. 
 
 
 
 

Ana Cláudia Gomes Balduino Oliveira 
Presidente da Comissão de Direito Cooperativo 
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José Osório do Nascimento Neto 
Secretário-Geral da Capital da Comissão de Direito Cooperativo 
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